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LDO chega ao Congresso com cenário otimista e mínimo de R$ 
535,91em 2011 

Reportagem - Janary Júnior - Edição - 
Newton Araújo 
AGENCIA CÂMARA - O Executivo 

enviou para o Congresso nesta 

quinta-feira o projeto da Lei de 

Diretrizes Orçamentárias (LDOLei 

que define as metas e prioridades da 

administração pública federal, 

incluindo as despesas de capital para 

o exercício financeiro subseqüente, 

orienta a elaboração da Lei 

Orçamentária Anual, dispõe sobre as 

alterações na legislação tributária e 

estabelece a política de aplicação 

das agências financeiras oficiais de fomento. - PLN 4/10), que vai orientar a elaboração do Orçamento para 

2011, quando o País já estará sob um novo mandato presidencial. 

A última proposta orçamentária do Governo Lula prevê um cenário otimista, com crescimento de 5,5% do 

Produto Interno Bruto (PIB indicador que mede a produção total de bens e serviços finais de um país, levando 

em conta três grupos principais: - agropecuária, formado por agricultura extrativa vegetal e pecuária; - 

indústria, que engloba áreas extrativa mineral, de transformação, serviços industriais de utilidade pública e 

construção civil; e - serviços, que incluem comércio, transporte, comunicação, serviços da administração 

pública e outros. A partir de uma comparação entre a produção de um ano e do anterior, encontra-se a 

variação anual do PIB.), inflação de 4,5% e salário mínimo de R$ 535,91 (aumento nominal de 5,08% 

sobre o atual, de R$ 510). 

O texto da lei determina que o salário terá um reajuste real equivalente ao crescimento do PIB de 2009. Como 

este foi negativo (-0,2%), o aumento ficará restrito, a princípio, à variação da inflação neste ano, definida pelo 

INPC, que mede a variação de preços da cesta de consumo das famílias de baixa renda, com salário de um a 

seis mínimos, entre os dias 1º e 30 do mês de referência. Abrange nove regiões metropolitanas do País (São 

Paulo, Rio de Janeiro, Belo Horizonte, Salvador, Recife, Fortaleza, Belém, Porto Alegre e Curitiba), além do 

município de Goiânia e de Brasília. O índice é calculado pelo IBGE desde 1979 e é muito utilizado como 

parâmetro para reajustar salários em negociações trabalhistas.. Como ocorre todos os anos, o número 

final dependerá porém de negociações entre o governo, as centrais sindicais e o Congresso. 

A proposta será examinada agora na Comissão Mista de Orçamento. A Comissão Mista de Planos, 

Orçamentos Públicos e Fiscalização é responsável pela análise das propostas orçamentárias concebidas pelo 

Executivo. Além disso, deve acompanhar o desenvolvimento anual da arrecadação e da execução do 

Orçamento, fazendo eventuais correções ao longo do ano. A Comissão vota o Plano Plurianual, com metas a 
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serem atingidas nos próximos quatro anos; a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), que estabelece os 

parâmetros do Orçamento; e a Lei Orçamentária Anual, que organiza as receitas e despesas que o Governo 

terá no ano seguinte. Atualmente, o papel do Congresso é autorizar o Orçamento, ou seja, analisar os gastos 

propostos e aprovar sua realização. , que vai divulgar um calendário de tramitação. O relator será o senador 

Tião Viana (PT-AC). Uma das primeiras atividades será uma audiência pública com o ministro do 

Planejamento, Paulo Bernardo. 

 

SUPERÁVIT 

De acordo com o texto enviado hoje, a meta de superávit primário do setor público para o próximo ano será a 

mesma de 2010, 3,3% do PIB. Em reais, equivale a R$ 125,5 bilhões, dos quais R$ 89,4 bilhões serão de 

responsabilidade do governo federal (Tesouro Nacional, INSS e estatais) e R$ 36,1 bilhões dos estados e 

municípios. 

Segundo o governo, a continuidade da política de obtenção de superávitsSão recursos financeiros que não se 

encontravam comprometidos com pagamentos futuros no encerramento do exercício fiscal. Essa sobra de 

caixa ocorre, por exemplo, pelo cancelamento de restos a pagar ou por superávit orçamentário. De acordo com 

a Lei 4.320/64, os saldos de caixa não comprometidos ao final de cada exercício podem ser utilizados como 

fonte de financiamento para a abertura de créditos orçamentários adicionais no exercício seguinte. A apuração 

do superávit financeiro é feita pelo confronto entre os totais do ativo financeiro e do passivo financeiro, 

constante do balanço patrimonial do exercício anterior. deverá reduzir o endividamento público líquido, 

estimado para chegar a 36,7% do PIB, contra os 43%, de 2009, e os 41,4% projetados para este ano, segundo 

levantamento do Banco Central com o mercado financeiro. 

O cenário positivo estende-se até mesmo ao déficit do Regime Geral de Previdência Social, que foi projetado 

para ficar em R$ 49,9 bilhões, em 2011, contra R$ 50,7 bilhões estimados para este ano. A redução é 

influenciada, segundo o governo, pelo crescimento da massa salarial, fruto de um PIB ascendente. Segundo a 

proposta, 1% de crescimento da massa de salários aumenta a arrecadação da Previdência em 0,84%. 

 

EMENDAS PARLAMENTARES 

Para os deputados e senadores, a proposta do governo traz um desafio: o texto foi enviado sem o anexo de 

metas e prioridades, parte da LDO que concentra as emendas parlamentares. O Executivo limitou-se a 

informar, no texto da lei, que as metas para 2011 serão as ações do Programa de Aceleração do Crescimento 

(PAC). Os parlamentares poderão pressionar o relator para elaborar um anexo de metas a partir de emendas. 

Uma iniciativa semelhante foi tomada em 2007, mas levantou muita polêmica sobre a forma de elaboração. 

 

OBRAS IRREGULARES 

Em relação ao texto da lei não houve grandes modificações quanto à norma em vigor (Lei 12.017/09). Uma 

delas no entanto poderá centrar os debates: um dispositivo determina que a paralisação de obras com indícios 

de irregularidades só deverá ocorrer “depois de esgotadas as medidas administrativas cabíveis”, considerando 

aspectos como impactos sociais, econômicos e ambientais decorrentes do atraso na execução. 

Na prática, o dispositivo poderia limitar as atribuições do Congresso para determinar a paralisação de uma 

obra com indícios de irregularidades, pois o empreendimento só seria interrompido após o julgamento de 

todos os recursos administrativos, ajuizados pelo órgão ou empresa responsável no Tribunal de Contas da 

União (TCUÓrgão auxiliar do Congresso Nacional que tem por atribuição o controle externo dos atos 

financeiros, orçamentários, contábeis, operacionais e patrimoniais dos Poderes da República. ). Atualmente, o 
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Congresso pode determinar a paralisação a qualquer momento, independente dos recursos, desde que 

devidamente informado pelo TCU. 

Tribunal facilita restituição de contribuição previdenciária 

VALOR ECONÔMICO (LUIZA DE CARVALHO) - A 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu, por 

meio de um recurso repetitivo, que para obter a restituição da contribuição previdenciária recolhida 

indevidamente não é necessário provar que não ocorreu a transferência do tributo para o consumidor. O caso 

analisado envolve a Fazenda Nacional e uma empresa do setor de alimentação. Os ministros do STJ já haviam 

sinalizado esse entendimento em decisões proferidas anteriormente. A votação do recurso repetitivo foi 

unânime. 

O artigo 166 do Código Tributário Nacional (CTN) determina que a restituição de tributos que são 

transferidos para o consumidor só será feita a quem provar que assumiu o pagamento do encargo em questão. 

Ou seja, de acordo com a norma, o Fisco não pode restituir o contribuinte que repassou o encargo ao custo 

final do produto, pois, neste caso, quem arca com o tributo é, na realidade, o consumidor. Este é o caso, por 

exemplo, do ICMS. 

No entanto, restituições envolvendo as contribuições previdenciárias deram margem a entendimentos 

diferentes no Poder Judiciário. Isso porque o artigo 89 da Lei nº 8.212, de 1991, que já foi revogado, previa 

que, nesse caso, a restituição só poderia ser feita mediante a demonstração de que não houve repasse dos 

custos ao consumidor.  

Na opinião da advogada Thais Rebouças Gouvêa Coni, do escritório Gaudêncio, McNaughton & Prado 

Advogados, não há sentido exigir a prova, pois quem arca com o pagamento da contribuição previdenciária, 

que incide sobre a folha de salários, é somente a empresa. De acordo com ela, a prova imposta pela Fazenda 

Nacional para a restituição do tributo é feita por meio dos documentos contábeis da empresa. "O 

entendimento da 1ª Seção do STJ vai facilitar os pedidos de restituição, pois o contribuinte não precisará mais 

provar que não repassou o tributo ao consumidor", diz Thais.  

Vale-transporte não se submete a restrições quanto à distância 
ou tipo de trajeto do trabalhador 

NOTICIAS TST (ALEXANDRE CAXITO) - Por considerar o vale-transporte um direito sem restrições quanto à 

distância ou ao tipo do trajeto realizado pelo trabalhador (se urbano ou rural), a Terceira Turma do Tribunal 

Superior do Trabalho reconheceu aos funcionários do Banco do Nordeste do Brasil o direito de receber esse 

benefício, que havia sido suspenso pela empresa. A Turma deu provimento ao recurso de revista do Ministério 

Público do Trabalho da 19ª Região (AL).  

O caso surgiu quando o MPT da 19ª Região interpôs Ação Civil Pública contra o Banco do Nordeste do Brasil 

(BNB) para que restituísse o vale-transporte a todos os trabalhadores que residissem em Maceió e 

trabalhassem no interior do Estado de Alagoas, ou vice-versa, bem como fosse ressarcido aos empregados as 

despesas referentes ao deslocamento, a partir da suspensão do benefício até a reimplantação na próxima folha 

de pagamento, sob pena de multa de um mil reais por empregado a que teria direito ao benefício.  
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O debate insere-se no tratamento dado pela Lei nº 7.418/85 que instituiu o vale-transporte. A lei estabeleceu o 

vale-transporte, que empregador, pessoa física ou jurídica, antecipará ao empregado para utilização efetiva em 

despesas de deslocamento residência-trabalho e vice-versa, através do sistema de transporte coletivo público, 

urbano ou intermunicipal e/ou interestadual com características semelhantes aos urbanos, geridos diretamente 

ou mediante concessão ou permissão de linhas regulares e com tarifas fixadas pela autoridade competente, 

excluídos os serviços seletivos e os especiais.  

Ao analisar o caso, o juiz de primeiro grau aceitou o pedido do Ministério Público e condenou o banco à 

restituição dos vales-transportes. Contra isso, o BNB recorreu ao Tribunal Regional da 19ª Região (AL), que 

reformou a sentença e negou o benefício aos trabalhadores. Para o TRT, a Lei nº 7.418/85 impôs requisitos 

como a necessária proximidade de distância entre o trabalho e a residência e que o trajeto fosse 

eminentemente dentro do perímetro urbano.  

Com isso, o MPT ingressou com recurso de revista ao TST, alegando amplitude do direito dos trabalhadores 

em receber o vale-transporte. A relatora do recurso na Terceira Turma, ministra Rosa Maria Weber, concluiu 

de forma diversa do TRT. Para a relatora, se a própria lei garantiu o benefício ao usuário de transporte 

coletivo interestadual, não poderia prevalecer a interpretação do TRT, que condicionou o recebimento da 

vantagem a uma distância máxima. A ministra explicou ainda que o legislador, ao inserir a conjunção 

coordenativa “ou”, entre os termos urbano, intermunicipal e/ou interestadual afasta qualquer entendimento no 

sentido de que o trajeto devesse ser eminentemente urbano.  

Para a relatora, a interpretação restritiva do TRT vai contra a intenção do legislador de salvaguardar todos os 

trabalhadores, independentemente da distância e do gasto com o deslocamento para o trabalho e seu retorno, 

muitas vezes excessivo. Segundo Rosa Maria, não teria fundamento o argumento de que seria indevido o vale-

transporte a regiões mais distantes (por falta de oferta de transporte público), uma vez que, conforme o artigo 

5° do Decreto n° 95.247/87 (regulamentou o benefício), poderia haver o pagamento do vale em dinheiro.  

Assim, com esses fundamentos, a Terceira Turma, por unanimidade, deu provimento ao recurso de revista do 

MPT da 19ª Região (AL) e restabeleceu a sentença que obrigou o BNB a restituir o pagamento do vale-

transporte aos trabalhadores que residam em Maceió e trabalhem no interior de Estado de Alagoas, ou vice-

versa. (RR-8900-49.2006.5.19.0003)  

sindicato tem que respeitar princípio constitucional da 

unicidade de representação 

NOTICIAS TST (LILIAN FONSECA) - A concessão de registro sindical pelo Ministério do Trabalho e Emprego 

não afasta a necessidade de verificação do cumprimento do princípio da unicidade de representação sindical, 

previsto na Constituição Federal (artigo 8º, II). Por essa razão, apesar de o SIMPI (Sindicato da Micro e 

Pequena Indústria do Tipo Artesanal do Estado de São Paulo) possuir registro fornecido pelo MTE, não tem 

legitimidade para representar a categoria econômica que pretende, uma vez que existe entidade mais antiga 

com essa finalidade.  

A decisão é da Seção de Dissídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, ao negar provimento ao 

recurso ordinário em dissídio coletivo do SIMPI. O relator da matéria, ministro Walmir Oliveira da Costa, 
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destacou que, na época em que o Sindicato obteve o registro do Ministério não havia regulamento vigente 

com a exigência de verificação da unicidade de representação. Somente com a Portaria nº 186 de abril/2008 é 

que a concessão do registro sindical ficou condicionada à adequação ao princípio da unicidade sindical, 

informou o relator.  

Depois que o Tribunal do Trabalho da 2ª Região julgou extinto processo de autoria do SIMPI, por 

ilegitimidade ativa, o Sindicato recorreu ao TST. Argumentou que, além do registro no MTE, chegou a 

celebrar acordo com a FIESP (Federação das Indústrias do Estado de São Paulo), homologado na Justiça 

Comum, e que representa micro e pequenas empresas industriais com até cinquenta empregados, 

independentemente da forma de organização da cadeia produtiva ou do ramo econômico de atuação.  

No entanto, com relação ao mencionado acordo, o ministro Walmir observou que ele dizia respeito apenas à 

necessidade de ajuste da própria nomenclatura às regras da FIESP. Quanto ao número de empregados, 

também essa não era uma referência válida para autorizar a representação, pois o enquadramento sindical não 

se dá pelo tamanho do empreendimento, mas por interesses econômicos comuns das empresas, e, em regra, 

pela atividade preponderantemente desenvolvida.  

Do contrário, como no caso dos autos, o sindicato abrangeria diversos ramos de atividades, que não guardam 

relação entre si, e imporia condições de trabalho a segmentos profissionais distintos. Por isso, o relator 

chamou a atenção para os termos da Orientação Jurisprudencial nº 23 da SDC que estabelece: “a 

representação sindical abrange toda a categoria, não comportando separação fundada na maior ou menor 

dimensão de cada ramo ou empresa”.  

Assim, o argumento do SIMPI, no sentido de que a expressão “do Tipo Artesanal” refere-se à quantidade de 

empregados das micro e pequenas indústrias que pretende representar, sem nenhuma relação com a forma de 

produção ou com a natureza da atividade produtiva desenvolvida, só corrobora a ilegitimidade de 

representação.  

Na opinião do ministro Walmir, o SIMPI se propõe, na prática, a permitir aos empregadores a opção de se 

associar a ele próprio ou ao representante tradicional de cada categoria econômica, ou ainda permitir a filiação 

a dois sindicatos distintos num mesmo âmbito de representação, em total desrespeito ao princípio 

constitucional da unicidade sindical.  

Embora a decisão da SDC tenha sido unânime, pois a jurisprudência do Tribunal já está pacificada quanto à 

ilegitimidade do SIMPI, apresentaram ressalva de entendimento os ministros Márcio Eurico, Maurício  

Godinho e João Oreste Dalazen, vice-presidente do TST. (RODC-2003300-76.2008.5.02.0000)  


